
CÂMPUS NOME DO CURSO TURNO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO

NOVA IGUAÇU PEDAGOGIA NOTURNO CAMILA MAIA OLIVEIRA INDEFERIDO

A PATOLOGIA DECLARADA PELO (A) CANDIDATO (A) NÃO ESTÁ ESPECIFICADA COMO 

DEFICIÊNCIA SEGUNDO O DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999. O (A) 

CANDIDATO (A) NÃO APRESENTOU, NENHUM LADO/ E OU EXAME NA SOLICITAÇÃO DE 

RECONSIDERAÇÃO, QUE ALTERE O PARECER ANTERIOR.

NOVA IGUAÇU CIÊNCIAS ECONÔMICAS NOTURNO RICSON MATTOS NASCIMENTO INDEFERIDO

A PATOLOGIA DECLARADA PELO (A) CANDIDATO (A) NÃO ESTÁ ESPECIFICADA COMO 

DEFICIÊNCIA SEGUNDO O DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999. O (A) 

CANDIDATO (A) NÃO APRESENTOU, NENHUM LADO/ E OU EXAME NA SOLICITAÇÃO DE 

RECONSIDERAÇÃO, QUE ALTERE O PARECER ANTERIOR.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

PROGRAD/UFRRJ

quarta-feira, 07 de março de 2018.

Os candidatos com status "indeferido" não cumpriram as exigências do edital.
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